
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal para que determine à Secretaria Municipal competente a realização de estudo técnico
e posterior implantação de faixa contínua ao longo de toda a extensão da Avenida Jequitibá, no Bairro
Coqueiral, município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 Avenida Jequitibá constitui importante eixo de circulação no Bairro Coqueiral, concentrando significativo
fluxo de veículos, inclusive transporte coletivo, além de tráfego constante de pedestres e ciclistas.
 
A ausência de sinalização horizontal adequada, especialmente de faixa contínua delimitando os sentidos
de circulação, tem contribuído para manobras irregulares de ultrapassagem, conversões indevidas e
conflitos entre veículos, aumentando o risco de acidentes.
 
A implantação de faixa contínua ao longo da via apresenta-se como medida essencial de ordenamento do
tráfego, promovendo maior disciplina na circulação, reforçando a proibição de ultrapassagens em trechos
críticos e ampliando a previsibilidade das manobras.
 
Tal intervenção, quando precedida de estudo técnico fundamentado nos critérios de engenharia de
tráfego, contribuirá para a redução de pontos de conflito, organização dos fluxos e aumento da segurança
viária.
 
Ressalta-se que o estudo deverá contemplar análise das características geométricas da via, volume
veicular,  pontos  de  acesso,  interseções  e  demais  elementos  necessários  à  correta  aplicação  da
sinalização horizontal, em conformidade com as normas vigentes.
 
Diante da relevância da demanda e da necessidade de aprimoramento da segurança e organização do
tráfego na Avenida Jequitibá, faz-se necessária a adoção das providências cabíveis pelo Poder Executivo
Municipal.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 3 de março de 2026
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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